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PROJETO DE LEI Nº 155, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025
Reconhece o movimento cultural Hip Hop como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Uruguaiana-RS e dá outras providências.

Art. 1º Fica reconhecido o movimento cultural Hip Hop, em todas as suas expressões — MC (rap), DJ, Breaking (dança de rua), Graffiti e o elemento do Conhecimento — como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Uruguaiana, por seu valor histórico, artístico, cultural, educativo e social.

Art. 2º Este reconhecimento tem como objetivos:
I – Valorizar e preservar as manifestações culturais urbanas desenvolvidas no território de Uruguaiana;
II – Reconhecer o Hip Hop como forma de resistência, identidade e transformação social, especialmente entre a juventude periférica;

III – Apoiar políticas públicas que garantam a difusão, fomento, registro e continuidade das práticas do movimento Hip Hop na cidade;

IV – Promover o acesso à cultura e à arte urbana como direito fundamental e ferramenta de cidadania.
Art. 3º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo ou outro órgão competente, poderá:
I – Incluir o movimento Hip Hop no Inventário de Referências Culturais do Município;
II – Criar editais, ações formativas e festivais voltados às linguagens do Hip Hop;
III – Apoiar oficinas, mostras, rodas culturais, exposições de graffiti, batalhas de rima e demais expressões do movimento;

IV – Estimular a articulação com escolas, universidades, coletivos culturais, pontos de cultura, conselhos e espaços públicos para valorização do Hip Hop como ferramenta educacional e cultural.
Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá firmar convênios e parcerias com entidades da sociedade civil, coletivos culturais, instituições educacionais e empresas, para o cumprimento dos objetivos desta Lei.

Art. 5ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Vereador Luis Fernando Braite, em 23 de setembro de 2025.
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Ver. Luis Fernando Braite
Bancada do PDT
OBS: O Projeto deve ser apresentado acompanhado da justificativa; documentação que comprove a existência jurídica da entidade, que os cargos de diretoria não são remunerados, que comprovem a prestação de serviços à comunidade,

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei visa reconhecer oficialmente o movimento cultural Hip Hop como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Uruguaiana-RS, conforme disposto no Art. 216 da Constituição Federal, no Decreto nº 3.551/2000 (que institui o registro de bens culturais de natureza imaterial), e na Política Nacional do Patrimônio Imaterial, considerando também os princípios da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, que, em seu Art. 224, assegura a proteção da identidade cultural dos povos e comunidades formadoras da sociedade gaúcha.

O Hip Hop é uma das expressões culturais contemporâneas mais significativas das periferias urbanas, reunindo arte, educação, política e transformação social. Composto pelas linguagens do rap (MC), discotecagem (DJ), graffiti, dança de rua (breaking) e conhecimento, o movimento promove o protagonismo da juventude negra e periférica, denuncia desigualdades históricas, valoriza territórios socialmente invisibilizados e gera novas formas de convivência e cidadania.
Mais do que um estilo musical ou estético, o Hip Hop é um movimento cultural completo, atuando como ferramenta de educação popular, construção de autoestima, combate ao racismo, geração de renda e promoção dos direitos humanos.

Em Uruguaiana, coletivos, artistas e educadores vêm desenvolvendo ações há anos, utilizando o Hip Hop como linguagem de transformação social. Oficinas, batalhas de rima, murais de graffiti, projetos culturais em escolas, eventos e encontros juvenis fortalecem a presença do Hip Hop como expressão legítima da juventude urbana e periférica local.

Este projeto encontra respaldo nas importantes iniciativas recentes do Estado do Rio Grande do Sul, que tem avançado no reconhecimento e fomento da cultura Hip Hop. Destacam- se:
· O Projeto de Lei Estadual nº 376/2021, aprovado por unanimidade na Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa, que reconhece a Cultura Hip Hop como manifestação de relevante interesse cultural no Estado, destacando o rap, DJ, breakdance, graffiti e conhecimento como expressões legítimas da identidade periférica e negra gaúcha.

· A criação, em fevereiro de 2025, da primeira Secretaria de Cultura Hip Hop do Brasil, no âmbito estadual, destinada exclusivamente a promover e fortalecer essa cultura.

· O lançamento do programa Decola Hip Hop RS, com investimento de R$ 2,4 milhões, destinado a editais, oficinas, aquisição de equipamentos e eventos que fomentam a cultura Hip Hop em todo o território gaúcho.
Essas ações demonstram que o reconhecimento do Hip Hop como patrimônio imaterial é não só legítimo, mas também alinhado às políticas culturais estaduais mais avançadas e progressistas.
Com a aprovação desta Lei, Uruguaiana se insere no conjunto de municípios comprometidos com a valorização da juventude, da diversidade cultural e da cultura urbana, fortalecendo sua identidade afro-gaúcha e periférica, e promovendo políticas públicas que asseguram o direito à memória, à arte e à cidadania.

Por essas razões, submetemos à apreciação desta Casa Legislativa este projeto, para que seja aprovado como marco de valorização cultural, social e educativa.

Ver. Luis Fernando Braite
Bancada do PDT
